
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
Estado do Espírito Santo

Gabinete do Vereador Oldair Rossi
Legislatura 2025-2028

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2026 
(Do Sr. Vereador Oldair Rossi)

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA
HONRARIA GUARÁ DE OURO AO
SENHOR MÁRIO ALEXANDRE DE
MARTINO MEDEIROS. 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art. 1º.  Fica concedido ao Senhor  Mário Alexandre de Martino Medeiros a honraria
“Guará de Ouro”. 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 

O Senhor Mário Alexandre de Martino Medeiros é um destacado empresário no município
de  Guarapari/ES,  sendo  amplamente  reconhecido  por  sua  relevante  atuação  no
desenvolvimento econômico local.

Ao  longo  de sua trajetória,  o  Sr.  Mário  tem contribuído de  forma significativa  para  a
geração  de  empregos,  fortalecimento  do  comércio  e  incentivo  ao  empreendedorismo,
colaborando diretamente para o crescimento e a valorização do município. Sua atuação
empresarial  é  marcada  pelo  comprometimento,  ética  e  responsabilidade  social,
características que o tornam uma referência na comunidade.

Além de  sua  expressiva  participação  no  setor  empresarial,  o  homenageado  também
demonstra  constante preocupação com o bem-estar  coletivo,  apoiando iniciativas que
promovem o desenvolvimento social e a melhoria da qualidade de vida da população.

Diante de sua relevante contribuição para o progresso de Guarapari, é justa e merecida a
concessão da honraria “Guará de Ouro”, como forma de reconhecimento público por seus
serviços prestados ao município.

Sala das Sessões. 09 de abril de 2026.

OLDAIR ROSSI
Vereador
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